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Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos nas freguesias de Avis e Valongo, muni-
cípio de Avis, com a área de 1760 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 30  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 25  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 24 de 
Abril de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Setembro de 2008. 

 Portaria n.º 1130/2008
de 9 de Outubro

Pela Portaria n.º 1132/2002, de 27 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Santa Vitória 1 (processo 
n.º 3023 -AFN), situada no município de Beja, válida até 
29 de Junho de 2008, e transferida a sua gestão para o 
Clube de Caçadores de Santa Vitória.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos na freguesia de Santa Vitória, município 
de Beja, com a área de 1834 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º É criada uma área de condicionamento total à acti-
vidade cinegética, devidamente assinalada na cartografia 
anexa.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 40  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 30 de 
Junho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1131/2008
de 9 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro.

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Orde-

namento do Território e do Desenvolvimento Regional e da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, a Castelo do 
Lago — Caça Turística, L. da, com o número de identi-
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ficação fiscal 508539536 e sede na Herdade do Vale da 
Torre, 8650 -351 Sagres, a zona de caça turística do Vale da 
Torre (processo n.º 5029 -AFN), englobando vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Sagres, município de Vila 
do Bispo, com a área de 400 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
Planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º É criada uma área de condicionamento total à actividade 
cinegética, devidamente assinalada na cartografia anexa.

4.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1132/2008
de 9 de Outubro

Pela Portaria n.º 784/2002, de 2 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Ansiães (processo n.º 2860-
-AFN), situada no município de Amarante, com a área 
de 2507 ha e não de 2573 ha como é referido na citada 
portaria, válida até 2 de Julho de 2008, e transferida a sua 
gestão para a Junta de Freguesia de Ansiães.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua renova-
ção e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação 
com o estipulado na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 
do artigo 118.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 

Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, e com efeitos a partir do 
dia 3 de Julho de 2008, englobando os terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de 
Ansiães, Várzea e Candemil, município de Amarante, com 
a área de 2380 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Ansiães e Candemil, mu-
nicípio de Amarante, com a área de 148 ha.

3.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
2528 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 20  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 30  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

5.º A presente anexação produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Setembro de 2008. 

  




